
 

Número 006 

Sessões: 27 e 28 de agosto de 2013 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 2291/2013 Plenário 

Pessoal. Consulta. Secretário Parlamentar da Câmara dos Deputados.  

O encargo de Secretariado Parlamentar, por caracterizar, ao tempo da edição da Lei 8.112/90, função de confiança, sendo 

provido por pessoa da confiança do parlamentar e passível de demissão ad1nutum, foi transformado em cargo em 

comissão, nos termos do art.2243, §32º da referida Lei. Não é possível transformá-lo em cargo de provimento efetivo. 

Acórdão 2293/2013 Plenário 

Obra. Auditoria. Desoneração de encargos sociais.  

Os orçamentos de licitações de obras e serviços de engenharia devem considerar a desoneração instituída pela Lei 

12.844/13, que possibilita a redução de custos previdenciários das empresas de construção civil. Caracteriza sobrepreço a 

fixação de valores em contrato que desconsidere tal dedução.  

Acórdão 2300/2013 Plenário 

Responsabilidade. Recursos de Reconsideração. Homologação da licitação.   

Pelos vícios ocorridos em procedimento licitatório cabe a responsabilização solidária da autoridade que homologa o 

certame, exceto se as irregularidades decorrerem de vícios ocultos, dificilmente perceptíveis na análise procedida por essa 

autoridade.  

Acórdão 2300/2013 Plenário 

Responsabilidade. Recursos de Reconsideração. Delegação de competência.   

A responsabilidade da autoridade delegante pelos atos delegados não é automática ou absoluta, sendo imprescindível para 

definir essa responsabilidade a análise das situações de fato que envolvem o caso concreto. A falta de fiscalização (culpa in 

vigilando), o conhecimento do ato irregular praticado ou a má escolha do agente delegado (culpa in eligendo) podem 

conduzir, se comprovados, à responsabilidade daquela autoridade. 

Acórdão 2326/2013 Plenário 

Processual. Recurso de Reconsideração. Contraditório e ampla defesa.  

Não cabe nova audiência de responsáveis para que ofereçam defesa sobre fatos apurados em processo de contas anuais, 

quando tal prerrogativa já tenha sido assegurada em outro feito, no qual foram objeto de exame os mesmos fatos. Negativa 

de provimento. 

Acórdão 2329/2013 Plenário 

Processual. Agravo. Medida cautelar. 

Os termos relativos às medidas cautelares podem ser alterados, modificados, reduzidos ou ampliados, a qualquer tempo – 

ainda que tenha ocorrido a instituição de garantias em substituição à cautelar de retenção de pagamentos – caso o Tribunal 

conclua que a alteração seja adequada e suficiente para garantir a eficácia da futura decisão de mérito. 

                                                           
1 "Expre ssão muito usada no direito admini strativo para significar que os funci onários que não goza m vitalicieda de ou e stabilidade podem ser de mitidos a qualquer mome nto de a cordo com as nece ssida des de conveniências do serviço públi co, sem justificativas ou formalida des prévias" (E nci clopé dia Jurídica Soibel man)  

2 Art. 243. Ficam submeti dos  ao r egime jur ídico i nstituído por esta Lei, na qualidade de ser vi dores públicos, os  ser vidores  dos Poderes  da U nião, dos ex-Territórios , das autarqui as, i ncl usi ve as  em regi me especial,  e das fundações públicas, r egidos pel a Lei  nº  1.711, de 28 de outubr o de 1952 - Es tatuto dos Funcionári os Públicos Ci vis da U nião, ou pel a C onsolidação das  Leis do Trabalho, aprovada pelo D ecr eto-Lei nº  5.452, de 1o de maio de 1943, exceto os contratados por prazo determi nado, cuj os contratos não poderão ser prorrogados após  o venci mento do pr azo de pr orrogação.  

3 § 2o As funções de confi ança exercidas  por pessoas não i ntegrantes de tabela per manente do órgão ou entidade onde têm exercíci o ficam transfor madas em cargos em comissão, e manti das enq uanto não for i mplantado o pl ano de cargos dos órgãos  ou entidades  na for ma da lei .  
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Acórdão 5848/2013 Primeira Câmara 

Contrato. Recursos de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. Liquidação da despesa. 

A atestação é condição prévia essencial ao pagamento do serviço, pois representa a confirmação, pelo contratante, de que 

o objeto foi integralmente atendido nos termos acordados, sendo irregular o pagamento de serviço medido por parâmetro 

dissonante daquele estipulado em contrato. 

Acórdão 5186/2013 Segunda Câmara 

Pessoal. Pensão de ex-combatente. Acumulação.  

A pensão especial de ex-combatente decorrente do art.453, inciso5II, do ADCT/88 pode ser acumulada com proventos de 

aposentadoria ou pensão de natureza previdenciária. É vedada a acumulação de benefícios apenas quando se trata de 

recebimento de duas ou mais prestações do mesmo regime. 

Acórdão 5186/2013 Segunda Câmara 

Pessoal. Pensão de ex-combatente. Repartição de pensão entre viúva e companheira.  

Só é possível dividir-se o benefício previdenciário entre a viúva e a companheira na hipótese de separação de fato daquela 

e de reconhecimento judicial da união estável com esta. A dependência econômica da viúva em relação ao instituidor é 

presumida, salvo expressa disposição contrária inserida em sentença judicial.  

Acórdão 5189/2013 Segunda Câmara 

Pessoal. Pensão Civil. Redutor instituído pela Emenda Constitucional 41/03. 

É ilegal ato de pensão civil decorrente de óbito posterior a 19/02/2004 que não contemple, no cálculo do valor pensional, o 

redutor de que trata o art.640, §77º da CF/88. 

Acórdão 5218/2013 Segunda  Câmara 

Processual. Tomada de Contas Especial. Juros de mora. 

O pagamento do débito após a citação e antes do julgamento, apenas atualizado monetariamente, não afasta a incidência 

dos juros moratórios sobre o montante apurado, caso o Tribunal, não reconhecendo a boa-fé do responsável, decida pela 

irregularidade das contas. 

Acórdão 5219/2013 Segunda Câmara 

Pessoal. Embargos de Declaração. Controle dos atos de aposentadoria.  

O controle do TCU sobre as aposentadorias não faz coisa julgada, sendo lícitas as necessárias alterações supervenientes 

no benefício concedido em face de modificação da fundamentação legal originada no órgão jurisdicionado e novamente 

submetidas ao Tribunal. A correção dos atos de aposentadoria ilegais é legítima, assim como a determinação do TCU para 

a adoção das medidas necessárias à correção das ilegalidades. Embargos não providos. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 

Contato: infojuris@tcu.gov.br 

                                                           
4 Art.  53. Ao ex-combatente q ue tenha efeti vamente partici pado de oper ações  bélicas dur ante a Segunda Guerra Mundi al, nos ter mos da Lei nº 5.315, de 12 de setembr o de 1967, serão assegurados os segui ntes direitos:  

 
5 II - pensão especi al correspondente à dei xada por segundo-tenente das  Forças Ar madas, q ue poder á ser requerida a qualquer tempo, sendo inacumul ável com quaisquer rendi mentos recebidos dos cofr es públicos, exceto os benefícios  pr evidenciários, r essal vado o dir eito de opção;  

 
6 Art. 40. Aos  servi dores titular es de cargos efeti vos da Uni ão, dos  Es tados, do Distrito Feder al e dos  Municípios , incluídas s uas autarqui as e fundações, é assegur ado r egime de pr evidência de caráter contributi vo e solidário, medi ante contri buição do r espec ti vo ente público, dos ser vi dor es ati vos e i nati vos e dos  pensionistas, obser vados critérios q ue pr eser vem o equilíbrio financeir o e atuarial e o dispos to neste artigo.  

7 § 7º Lei dispor á sobre a concessão do benefíci o de pensão por morte, que será ig ual:  (Redação dada pel a Emenda C onstituci onal nº 41, 19.12.2003) 

I - ao val or da totali dade dos pr oventos do ser vidor falecido, até o li mite máximo es tabel eci do para os  benefícios do regime g eral de pr evidência social de que tr ata o art. 201, acresci do de setenta por  cento da parcela excedente a este l i mite, caso aposentado à data do óbi to; ou (Incluído pela Emenda Consti tuci onal nº 41, 19.12.2003)  

II - ao val or da totali dade da remuneração do ser vi dor no c argo efeti vo em que se deu o faleci mento, até o limi te máxi mo estabelecido par a os benefícios do regi me ger al de previ dênci a soci al de q ue trata o art . 201, acr esci do de setenta por cento da parcel a excedente a este li mite, caso em ati vi dade na data do óbito. (Incl uído pela Emenda C ons titucional  nº  41, 19.12.2003)  
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